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Artigo 3.o

Aditamento ao Decreto-Lei n.o 404/82, de 24 de Setembro

Ao artigo 3.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 404/82, de
24 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 136/92,
de 16 de Julho, é aditada a alínea c), com a seguinte
redacção:

«c) A situação de cidadão português feito prisioneiro
ou capturado em combate no decurso da guerra nas
ex-colónias.»

Artigo 4.o

Contagem do tempo de cativeiro

1 — O tempo passado em cativeiro por cidadão por-
tuguês feito prisioneiro ou capturado em combate, no
decurso da guerra nas ex-colónias, é contado, para efei-
tos de cálculo das respectivas pensões de reserva, apo-
sentação ou reforma, com o acréscimo de 100% e com
dispensa de pagamento das correspondentes quotas
legais, salvo o disposto no n.o 3.

2 — O tempo passado em cativeiro referido no
número anterior acresce, para efeitos de aposentação
ou reforma, ao tempo de exercício de quaisquer funções
públicas ou privadas e é levado em linha de conta para
actualização das pensões que eventualmente tenham
sido atribuídas, entretanto, àqueles ex-prisioneiros de
guerra ou a quem seja considerado beneficiário da pen-
são nos termos do n.o 2 do artigo 1.o da presente lei.

3 — O disposto nos números anteriores não é apli-
cável sempre que o cidadão português feito prisioneiro
ou capturado em combate no decurso da guerra das
ex-colónias tenha ou possa ter acesso a benefícios idên-
ticos previstos em legislação específica.

Artigo 5.o

Regulamentação

O Governo regulamentará as condições de atribuição
da pensão criada pela presente lei no prazo de 90 dias
a partir da sua entrada em vigor.

Artigo 6.o

Efeitos financeiros

Os efeitos financeiros emergentes da presente lei, a
suportar pelo Orçamento do Estado, iniciam-se no pró-
ximo ano económico.

Aprovada em 4 de Junho de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 3 de Julho de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 9 de Julho de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 35/98
de 18 de Julho

Define o estatuto das organizações não governamentais
de ambiente (revoga a Lei n.o 10/87, de 4 de Abril)

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 161.o, alínea c), e 166.o, n.o 3, e do artigo 112.o,
n.o 5, da Constituição, para valer como lei geral da Repú-
blica, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei define o estatuto das organizações não
governamentais de ambiente, adiante designadas por
ONGA.

Artigo 2.o

Definição

1 — Entende-se por ONGA, para efeitos da presente
lei, as associações dotadas de personalidade jurídica e
constituídas nos termos da lei geral que não prossigam
fins lucrativos, para si ou para os seus associados, e
visem, exclusivamente, a defesa e valorização do
ambiente ou do património natural e construído, bem
como a conservação da Natureza.

2 — Podem ser equiparados a ONGA, para efeitos
dos artigos 5.o, 6.o, 13.o, 14.o e 15.o da presente lei,
outras associações, nomeadamente sócio-profissionais,
culturais e científicas, que não prossigam fins partidá-
rios, sindicais ou lucrativos, para si ou para os seus asso-
ciados, e tenham como área de intervenção principal
o ambiente, o património natural e construído ou a con-
servação da Natureza.

3 — Cabe ao Instituto de Promoção Ambiental,
adiante designado por IPAMB, proceder, no acto do
registo, ao reconhecimento da equiparação prevista no
número anterior.

4 — São ainda consideradas ONGA, para efeitos da
presente lei, as associações dotadas de personalidade
jurídica e constituídas nos termos da lei geral que não
tenham fins lucrativos e resultem do agrupamento de
várias ONGA, tal como definidas no n.o 1, ou destas
com associações equiparadas.

CAPÍTULO II

Estatuto das ONGA

Artigo 3.o

Atribuição do estatuto

O estatuto concedido às ONGA pela presente lei
depende do respectivo registo, nos termos dos arti-
gos 17.o e seguintes.

Artigo 4.o

Utilidade pública

1 — As ONGA com efectiva e relevante actividade
e registo ininterrupto junto do IPAMB há pelo menos
cinco anos têm direito ao reconhecimento como pessoas
colectivas de utilidade pública, para todos os efeitos
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legais, desde que preencham os requisitos previstos no
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 460/77, de 7 de Novembro.

2 — Compete ao Primeiro-Ministro, mediante pare-
cer do IPAMB, reconhecer o preenchimento das con-
dições referidas no número anterior e emitir a respectiva
declaração de utilidade pública.

3 — A declaração de utilidade pública referida no
número anterior é publicada no Diário da República.

4 — Será entregue às ONGA objecto de declaração
de utilidade pública o correspondente diploma, nos ter-
mos da lei geral.

5 — As ONGA a que se referem os números ante-
riores estão dispensadas do registo e demais obrigações
previstas no Decreto-Lei n.o 460/77, de 7 de Novembro,
sem prejuízo do disposto nas alíneas b) e c) do artigo 12.o
do mesmo diploma legal.

6 — A declaração de utilidade pública concedida ao
abrigo do disposto no presente artigo e as inerentes
regalias cessam:

a) Com a extinção da pessoa colectiva;
b) Por decisão do Primeiro-Ministro, se tiver dei-

xado de se verificar algum dos pressupostos da
declaração;

c) Com a suspensão ou anulação do registo junto
do IPAMB.

Artigo 5.o

Acesso à informação

1 — As ONGA gozam, nos termos da lei, do direito
de consulta e informação junto dos órgãos da Admi-
nistração Pública sobre documentos ou decisões admi-
nistrativas com incidência no ambiente, nomeadamente
em matéria de:

a) Planos e projectos de política de ambiente,
incluindo projectos de ordenamento ou fomento
florestal, agrícola ou cinegético;

b) Planos sectoriais com repercussões no ambiente;
c) Planos regionais, municipais e especiais de orde-

namento do território e instrumentos de pla-
neamento urbanístico;

d) Planos e decisões abrangidos pelo disposto no
artigo 4.o da Lei n.o 83/95, de 31 de Agosto;

e) Criação de áreas protegidas e classificação de
património natural e cultural;

f) Processos de avaliação de impacte ambiental;
g) Medidas de conservação de espécies e habitats;
h) Processos de auditoria ambiental, certificação

empresarial e atribuição de rotulagem ecoló-
gica.

2 — A consulta referida no número anterior é gra-
tuita, regendo-se o acesso aos documentos administra-
tivos, nomeadamente a sua reprodução e passagem de
certidões, pelo disposto na lei geral.

3 — As ONGA têm legitimidade para pedir, nos ter-
mos da lei, a intimação judicial das autoridades públicas
no sentido de facultarem a consulta de documentos ou
processos e de passarem as devidas certidões.

Artigo 6.o

Direito de participação

As ONGA têm o direito de participar na definição
da política e das grandes linhas de orientação legislativa
em matéria de ambiente.

Artigo 7.o

Direito de representação

1 — As ONGA de âmbito nacional gozam do estatuto
de parceiro social para todos os feitos legais, designa-
damente o de representação no Conselho Económico
e Social, no conselho directivo do IPAMB e nos órgãos
consultivos da Administração Pública, de acordo com
a especificidade e a incidência territorial da sua actua-
ção, com vista à prossecução dos fins previstos no n.o 1
do artigo 2.o

2 — As ONGA de âmbito regional ou local têm
direito de representação nos órgãos consultivos da admi-
nistração pública regional ou local, bem como nos órgãos
consultivos da administração pública central com com-
petência sectorial relevante, de acordo com a especi-
ficidade e a incidência territorial da sua actuação, com
vista à prossecução dos fins previstos no n.o 1 do
artigo 2.o

3 — Para efeitos do direito de representação previsto
no presente artigo, entende-se por:

a) ONGA de âmbito nacional — as ONGA que
desenvolvam, com carácter regular e perma-
nente, actividades de interesse nacional ou em
todo o território nacional e que tenham pelo
menos 2000 associados;

b) ONGA de âmbito regional — as ONGA que
desenvolvam, com carácter regular e perma-
nente, actividades de interesse ou alcance geo-
gráfico supramunicipal e que tenham pelo
menos 400 associados;

c) ONGA de âmbito local — as ONGA que desen-
volvam, com carácter regular e permanente,
actividades de interesse ou alcance geográfico
municipal ou inframunicipal e que tenham pelo
menos 100 associados.

4 — O disposto no número anterior aplica-se também
às ONGA que resultem do agrupamento de associações,
relevando apenas, para apuramento do número de asso-
ciados, as associações que preencham os requisitos fixa-
dos no n.o 1 do artigo 2.o

5 — O exercício do direito de representação pelas
ONGA que resultem do agrupamento de associações
exclui o exercício do mesmo direito pelas associações
agrupadas.

6 — Cabe ao IPAMB, no acto do registo, a atribuição
do âmbito às ONGA.

Artigo 8.o

Estatuto dos dirigentes das ONGA

1 — Os dirigentes e outros membros das ONGA que
forem designados para exercer funções de representa-
ção, nos termos do artigo 7.o, gozam dos direitos con-
sagrados nos números seguintes.

2 — Para o exercício das funções referidas no número
anterior, os dirigentes das ONGA que sejam trabalha-
dores por conta de outrem têm direito a usufruir de
um horário de trabalho flexível, em termos a acordar
com a entidade patronal, sempre que a natureza da
respectiva actividade laboral o permita.

3 — Os períodos de faltas dados por motivo de com-
parência em reuniões dos órgãos em que os dirigentes
exerçam representação ou com membros de órgãos de
soberania são considerados justificados, para todos os
efeitos legais, até ao máximo acumulado de 10 dias de
trabalho por ano e não implicam a perda das remu-
nerações e regalias devidas.
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4 — Os dirigentes das ONGA referidos no n.o 1 e
que sejam estudantes gozam de prerrogativas idênticas
às previstas no Decreto-Lei n.o 152/91, de 23 de Abril,
com as necessárias adaptações.

Artigo 9.o

Meios e procedimentos administrativos

1 — As ONGA têm legitimidade para promover junto
das entidades competentes os meios administrativos de
defesa do ambiente, bem como para iniciar o proce-
dimento administrativo e intervir nele, nos termos e para
os efeitos do disposto na Lei n.o 11/87, de 7 de Abril,
no Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, e na
Lei n.o 83/95, de 31 de Agosto.

2 — As ONGA podem solicitar aos laboratórios
públicos competentes, por requerimento devidamente
fundamentado, a realização de análises sobre a com-
posição ou o estado de quaisquer componentes do
ambiente e divulgar os correspondentes resultados,
sendo estes pedidos submetidos a parecer da autoridade
administrativa competente em razão da matéria e aten-
didos antes de quaisquer outros, salvo os urgentes ou
das entidades públicas.

Artigo 10.o

Legitimidade processual

As ONGA, independentemente de terem ou não inte-
resse directo na demanda, têm legitimidade para:

a) Propor as acções judiciais necessárias à preven-
ção, correcção, suspensão e cessação de actos
ou omissões de entidades públicas ou privadas
que constituam ou possam constituir factor de
degradação do ambiente;

b) Intentar, nos termos da lei, acções judiciais para
efectivação da responsabilidade civil relativa aos
actos e omissões referidos na alínea anterior;

c) Recorrer contenciosamente dos actos e regu-
lamentos administrativos que violem as dispo-
sições legais que protegem o ambiente;

d) Apresentar queixa ou denúncia, bem como cons-
tituir-se assistentes em processo penal por cri-
mes contra o ambiente e acompanhar o processo
de contra-ordenação, quando o requeiram,
apresentando memoriais, pareceres técnicos,
sugestões de exames ou outras diligências de
prova até que o processo esteja pronto para
decisão final.

Artigo 11.o

Isenção de emolumentos e custas

1 — As ONGA estão isentas do pagamento dos emo-
lumentos notariais devidos pelas respectivas escrituras
de constituição ou de alteração dos estatutos.

2 — As ONGA estão isentas de preparos, custas e
imposto do selo devidos pela sua intervenção nos pro-
cessos referidos nos artigos 9.o e 10.o

3 — A litigância de má fé rege-se pela lei geral.

Artigo 12.o

Isenções fiscais

1 — As ONGA têm direito às isenções fiscais atri-
buídas pela lei às pessoas colectivas de utilidade pública.

2 — Nas transmissões de bens e na prestação de ser-
viços que afectuem as ONGA beneficiam das isenções
de IVA previstas para os organismos sem fins lucrativos.

3 — As ONGA beneficiam das regalias previstas no
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 460/77, de 7 de Novembro.

Artigo 13.o

Mecenato ambiental

Aos donativos em dinheiro ou em série concedidos
às ONGA e que se destinem a financiar projectos de
interesse público previamente reconhecido pelo IPAMB
será aplicável, sem acumulação, o regime do mecenato
cultural previsto nos Códigos do IRS e do IRC.

Artigo 14.o

Apoios

1 — As ONGA têm direito ao apoio do Estado, atra-
vés da administração central, regional e local, para a
prossecução dos seus fins.

2 — Incumbe ao IPAMB prestar, nos termos da Lei
n.o 11/87, de 7 de Abril, e dos regulamentos aplicáveis,
apoio técnico e financeiro às ONGA e equiparadas.

3 — A irregularidade na aplicação do apoio financeiro
implica:

a) Suspensão do mesmo e reposição das quantias
já recebidas;

b) Inibição de concorrer a apoio financeiro do
IPAMB por um período de três anos;

c) Responsabilidade civil e criminal nos termos
gerais.

4 — O IPAMB procede, semestralmente, à publica-
ção no Diário da República da lista dos apoios financeiros
concedidos, nos termos da Lei n.o 26/94, de 29 de Agosto.

Artigo 15.o

Direito de antena

1 — As ONGA têm direito de antena na rádio e na
televisão, nos mesmos termos das associações profis-
sionais.

2 — O exercício do direito de antena pelas ONGA
que resultem do agrupamento de associações, nos ter-
mos do n.o 4 do artigo 2.o, exclui o exercício do mesmo
direito pelas associações agrupadas.

Artigo 16.o

Dever de colaboração

As ONGA e os órgãos da Administração Pública com-
petentes devem colaborar na realização de projectos ou
acções que promovam a protecção e valorização do
ambiente.

CAPÍTULO III

Registo e fiscalização

Artigo 17.o

Registo

1 — O IPAMB organiza, em termos a regulamentar,
o registo nacional das ONGA e equiparadas.
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2 — Só são admitidas ao registo as associações que
tenham pelo menos 100 associados.

3 — As associações candidatas ao registo remetem
ao IPAMB um requerimento instruído com cópia dos
actos de constituição e dos respectivos estatutos.

4 — O IPAMB procede anualmente à publicação no
Diário da República da lista das associações registadas.

Artigo 18.o

Actualização do registo

1 — As associações inscritas no registo estão obri-
gadas a enviar anualmente ao IPAMB:

a) Relatório de actividades e relatório de contas
aprovados pelos órgãos estatutários competen-
tes;

b) Número de associados em 31 de Dezembro do
ano respectivo.

2 — As associações inscritas no registo estão obri-
gadas a enviar ao IPAMB todas as alterações aos ele-
mentos fornecidos aquando da instrução do processo
de inscrição, no prazo de 30 dias a contar da data em
que ocorreram tais alterações, nomeadamente:

a) Cópia da acta da assembleia geral relativa à elei-
ção dos órgãos sociais e respectivo termo de
posse;

b) Cópia da acta da assembleia geral relativa à alte-
ração dos estatutos;

c) Extrato da alteração dos estatutos publicada no
Diário da República;

d) Alteração do valor da quotização dos seus
membros;

e) Alteração da sede.

Artigo 19.o

Modificação do registo

O IPAMB promove a modificação do registo, ofi-
ciosamente ou a requerimento da interessada, sempre
que as características de uma associação registada se
alterem por forma a justificar classificação ou atribuição
de âmbito diferente da constante do registo.

Artigo 20.o

Fiscalização

1 — Compete ao IPAMB fiscalizar o cumprimento
da presente lei, nomeadamente através de auditorias
periódicas às associações inscritas no registo.

2 — O IPAMB pode efectuar auditorias extraordi-
nárias às associações inscritas no registo sempre que
julgue necessário, nomeadamente:

a) Para verificação dos dados fornecidos ao IPAMB
no acto de registo;

b) No âmbito da prestação do apoio técnico e
financeiro.

3 — Das auditorias pode resultar, por decisão fun-
damentada do presidente do IPAMB, a suspensão ou
a anulação da inscrição das associações no registo

quando se verifique o incumprimento da lei ou o não
preenchimento dos requisitos exigidos para efeitos de
registo.

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias e finais

Artigo 21.o

Transição de registos

1 — As associações de defesa do ambiente inscritas
no anterior registo junto do IPAMB transitam oficio-
samente para o novo registo nacional das ONGA e equi-
paradas quando preencham os requisitos previstos na
presente lei.

2 — O IPAMB, no prazo de 30 dias a contar da
entrada em vigor da presente lei, notifica as associações
interessadas da transição referida no número anterior.

3 — Se da aplicação da presente lei resultar a alte-
ração da classificação ou do âmbito a atribuir, ou o
não preenchimento dos requisitos exigidos para efeitos
de registo, o IPAMB notifica desse facto as associações
interessadas, concedendo-lhes um prazo de 180 dias para
comunicarem as alterações efectuadas.

4 — Na falta da comunicação das alterações a que
se refere o número anterior, considera-se, consoante
os casos, automaticamente modificado o registo nos ter-
mos da notificação feita pelo IPAMB ou excluída a asso-
ciação do registo nacional das ONGA ou equiparadas.

Artigo 22.o

Regulamentação

A presente lei será objecto de regulamentação no
prazo de 90 dias após a data da sua publicação.

Artigo 23.o

Revogação

É revogada a Lei n.o 10/87, de 4 de Abril.

Artigo 24.o

Entrada em vigor

1 — Na parte que não necessita de regulamentação
esta lei entra imediatamente em vigor.

2 — As disposições da presente lei não abrangidas
pelo número anterior entram em vigor com a publicação
da respectiva regulamentação.

Aprovada em 4 de Junho de 1998.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 3 de Julho de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 9 de Julho de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


